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LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, celebrará os 

contratos de partilha de produção:  

I - diretamente com a Petrobras, dispensada a licitação; ou  

II - mediante licitação na modalidade leilão.  

§ 1º A gestão dos contratos previstos no caput caberá à empresa pública a ser 

criada com este propósito.  

§ 2º A empresa pública de que trata o § 1º deste artigo não assumirá os riscos e 

não responderá pelos custos e investimentos referentes às atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção 

decorrentes dos contratos de partilha de produção.  

 

Seção II 

Das Competências do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE 

 

Art. 9º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE tem como 

competências, entre outras definidas na legislação, propor ao Presidente da República:  

I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de partilha de produção, 

observando-se a política energética e o desenvolvimento e a capacidade da indústria nacional 

para o fornecimento de bens e serviços;  

II - os blocos que serão destinados à contratação direta com a Petrobras sob o 

regime de partilha de produção;  

III - os blocos que serão objeto de leilão para contratação sob o regime de partilha 

de produção;  
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IV - os parâmetros técnicos e econômicos dos contratos de partilha de produção;  

V - a delimitação de outras regiões a serem classificadas como área do pré-sal e 

áreas a serem classificadas como estratégicas, conforme a evolução do conhecimento 

geológico;  

VI - a política de comercialização do petróleo destinado à União nos contratos de 

partilha de produção; e  

VII - a política de comercialização do gás natural proveniente dos contratos de 

partilha de produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE 

OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO 

 

Art. 45. O petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos destinados à 

União serão comercializados de acordo com as normas do direito privado, dispensada a 

licitação, segundo a política de comercialização referida nos incisos VI e VII do art. 9º.  

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º, representando a 

União, poderá contratar diretamente a Petrobras, dispensada a licitação, como agente 

comercializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos referidos no 

caput.  

 

Art. 46. A receita advinda da comercialização referida no art. 45 será destinada ao 

Fundo Social, conforme dispõem os arts. 47 a 60.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.909, DE 4 DE MARÇO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre as atividades relativas ao 

transporte de gás natural, de que trata o art. 

177 da Constituição Federal, bem como sobre 

as atividades de tratamento, processamento, 

estocagem, liquefação, regaseificação e 

comercialização de gás natural; altera a Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS GASODUTOS DE ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO E DAS 

INSTALAÇÕES DE PROCESSAMENTO, TRATAMENTO, 

LIQUEFAÇÃO E REGASEIFICAÇÃO DE GÁS NATURAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Os gasodutos de escoamento da produção, as instalações de tratamento ou 

processamento de gás natural, assim como os terminais de liquefação e regaseificação, não 

estão obrigados a permitir o acesso de terceiros.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO GÁS NATURAL 

 

Art. 46. O consumidor livre, o autoprodutor ou o auto-importador cujas 

necessidades de movimentação de gás natural não possam ser atendidas pela distribuidora 

estadual poderão construir e implantar, diretamente, instalações e dutos para o seu uso 

específico, mediante celebração de contrato que atribua à distribuidora estadual a sua 

operação e manutenção, devendo as instalações e dutos ser incorporados ao patrimônio 

estadual mediante declaração de utilidade pública e justa e prévia indenização, quando de sua 

total utilização.  

§ 1º As tarifas de operação e manutenção das instalações serão estabelecidas pelo 

órgão regulador estadual em observância aos princípios da razoabilidade, transparência, 

publicidade e às especificidades de cada instalação.  

§ 2º Caso as instalações e os dutos sejam construídos e implantados pelas 

distribuidoras estaduais, as tarifas estabelecidas pelo órgão regulador estadual considerarão os 

custos de investimento, operação e manutenção, em observância aos princípios da 

razoabilidade, transparência, publicidade e às especificidades de cada instalação.  

§ 3º Caso as instalações de distribuição sejam construídas pelo consumidor livre, 

pelo autoprodutor ou pelo auto-importador, na forma prevista no caput deste artigo, a 

distribuidora estadual poderá solicitar-lhes que as instalações sejam dimensionadas de forma a 
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viabilizar o atendimento a outros usuários, negociando com o consumidor livre, o 

autoprodutor ou o auto-importador as contrapartidas necessárias, sob a arbitragem do órgão 

regulador estadual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


